
MENSAGEM Nº. 077/2011     Campo Novo do Parecis, 1º de dezembro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº 071/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a repassar recursos financeiros à Associação dos Voluntários da Casa Terapêutica “Viver Sóbrio”.



A intoxicação por substância é o desenvolvimento de uma síndrome reversível, que ocorre após a administração recente de grandes quantidades da substância psicoativa, produzindo alterações de comportamento ou psicológicas, como resultado dos efeitos fisiológicos diretos da substância sobre o sistema nervoso central e uma série de efeitos fisiológicos característico da droga em vários outros órgãos e sistemas. A característica essencial do abuso ou uso nocivo da substância é um padrão mal-adaptativo de uso manifestado por conseqüências adversas recorrentes e significativas relacionadas ao uso repetido da substância. A dependência da substância caracteriza-se pela presença de um agrupamento de sintomas cognitivos, comportamentais e fisiológicos, indicando que o indivíduo continua utilizando a substância, apesar de problemas significativos relacionados a ela. Existe um padrão de auto-administração repetida que geralmente resulta em tolerância, abstinência e comportamento compulsivo de consumo da droga. A característica essencial da síndrome de abstinência da substância é o desenvolvimento de uma alteração comportamental mal-adaptativa e específica a essa, com prejuízos fisiológicos e cognitivos, devido à cessação ou redução do uso pesado e prolongado da substância (GONÇALVES, 2005).

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

O uso nocivo é definido como um padrão de uso da substância que causa prejuízo à saúde. O prejuízo pode ser físico (por ex., hepatite) ou mental (por ex., crise de depressão). O uso nocivo pode ter conseqüências sociais adversas, mas apenas essas conseqüências não são suficientes para justificar um diagnóstico de uso nocivo da substância (WHO, 1993).

Sob este contexto e analisando a relação situação/benefício ncaminhamos a essa Casa de Leis esta proposição com objetivo de prestar atendimento a um grupo de cidadãos de nosso município que vem sido acometido por estes transtornos de dependência química de cunho psicoativa, causando-lhes dependência fisiológica e psicológica, sendo que o álcool é a substância psicoativa de maior uso no Brasil.

Para tanto, a proposta aqui contextualizada, visa oferecer à prestação de serviços e atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, ofertando-lhes um tratamento em local adequado, com profissionais habilitados, utilizando para tanto um método terapêutico baseado em princípios filosóficos e espirituais, empregados com freqüência em Comunidade e Clínicas Terapêuticas que tem encontrado êxito em seus resultados.

Segue, em apenso, um compêndio documental da Associação dos Voluntários da Casa Terapêutica “Viver Sóbrio”.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº. 071/2011
          

     
           1º de dezembro de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A  REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS À ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DA CASA TERAPÊUTICA  “VIVER SÓBRIO”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros para a Associação dos Voluntários da Casa Terapêutica “Viver Sóbrio”, entidade sem fins lucrativos, com sede na Avenida Francisco Serrano, nº 415-S, Distrito de Progresso, município de Tangará da Serra – MT, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 12.928.432/46.

§ 1º. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo serão executados através de Instrumento Particular de Termo de Convênio, tendo como objetivo auxiliar nas despesas com tratamento de munícipes campo-parecienses com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas encaminhados através da Secretaria Municipal de Saúde para a referida Associação.



§ 2º. As obrigações e demais atribuições das partes encontrar-se-ão definidas no Termo de Convênio.



Art. 2º. Os valores a serem repassados constantes desta Lei passam a integrar as Leis Orçamentárias Anuais.

Art. 3º.  A Associação dos Voluntários da Casa Terapêutica “Viver Sóbrio” deverá comprovar a aplicação dos recursos financeiros ao Município, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º.  Revogam-se as disposições ao contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, ao 1º dia do mês de dezembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra. 

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


